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MINISTÉRIO DA SAÚDE  
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE  

  
PORTARIA Nº 1.771, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017  

  
Inclui na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS.  
  
O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,   
Considerando a Portaria nº 2.528/GM/MS, de 19 de outubro 2006, que aprova a Política Nacional de Saúde da Pessoa  
Idosa;   
Considerando a necessidade de gerar informações para monitoramento das ações da Política Nacional de Saúde da  
Pessoa Idosa; e   
Considerando a necessidade de acompanhamento e atualização da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:  
  
Art. 1º Fica incluído na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS, no  
Grupo 03 - Procedimentos Clínicos, Subgrupo 01 - Consultas/Atendimentos/ Acompanhamentos na Forma de 
Organização 09 - Atendimento/ Acompanhamento em Saúde do Idoso o procedimento relacionado no Anexo 
desta Portaria.  
  
Art. 2° Fica definido que para a avaliação multidimensional da pessoa idosa na atenção básica poderá ser utilizada, como 
um instrumento de apoio, a Caderneta de Saúde da Pessoa Idosa e sua Ficha Espelho ou outros instrumentos 
equivalentes, com o objetivo de identificar o comprometimento da capacidade funcional e o potencial de risco e 
vulnerabilidades da pessoa idosa, sendo possível, assim, elaborar projetos terapêuticos singulares mais resolutivos. 
Parágrafo único. Para um melhor acompanhamento das necessidades de saúde, a frequência das avaliações 
multidimensionais deve ser determinada pelas condições de saúde e funcionalidade apresentadas por cada pessoa 
idosa. Contudo, recomenda-se que seja realizada pelo menos uma vez ao ano com cada pessoa idosa.  
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informação a 
partir da competência posterior à sua publicação.  
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